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LEI Nº 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre a regularização, administração,
aforamento e alienação de bens imóveis de
domínio da União, altera dispositivos dos
Decretos-Leis ns. 9.760, de 5 de setembro de
1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987,
regulamenta o § 2º do art. 49 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, e dá
outras providências.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
DA REGULARIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO ORDENADA

.........................................................................................................................................................

Seção II
Do Cadastramento das Ocupações

.........................................................................................................................................................

Art. 10. Constatada a existência de posses ou ocupações em desacordo com o
disposto nesta Lei, a União deverá imitir-se sumariamente na posse do imóvel, cancelando-se
as inscrições eventualmente realizadas.

Parágrafo único. Até a efetiva desocupação, será devida à União indenização pela
posse ou ocupação ilícita, correspondente a 10% (dez por cento) do valor atualizado do
domínio pleno do terreno, por ano ou fração de ano em que a União tenha ficado privada da
posse ou ocupação do imóvel, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Seção III
Da Fiscalização e Conservação

Art. 11. Caberá à SPU a incumbência de fiscalizar e zelar para que sejam mantidas a
destinação e o interesse público, o uso e a integridade física dos imóveis pertencentes ao
patrimônio da União, podendo, para tanto, por intermédio de seus técnicos credenciados,
embargar serviços e obras, aplicar multas e demais sanções previstas em lei e, ainda, requisitar
força policial federal e solicitar o necessário auxílio de força pública estadual.

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, quando necessário, a SPU poderá, na forma
do regulamento, solicitar a cooperação de força militar federal.

§ 2º A incumbência de que trata o presente artigo não implicará prejuízo para:
I - as obrigações e responsabilidades previstas nos arts. 70 e 79, § 2º, do Decreto-Lei

nº 9.760, de 1946;
II - as atribuições dos demais órgãos federais, com área de atuação direta ou

indiretamente relacionada, nos termos da legislação vigente, com o patrimônio da União.
§ 3º As obrigações e prerrogativas previstas neste artigo poderão ser repassadas, no

que couber, às entidades conveniadas ou contratadas na forma dos arts. 1º e 4º.
§ 4º Constitui obrigação do Poder Público federal, estadual e municipal, observada a

legislação específica vigente, zelar pela manutenção das áreas de preservação ambiental, das
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necessárias à proteção dos ecossistemas naturais e de uso comum do povo, independentemente
da celebração de convênio para esse fim.
.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA ALIENAÇÃO

Art. 23. A alienação de bens imóveis da União dependerá de autorização, mediante
ato do Presidente da República, e será sempre precedida de parecer da SPU quanto à sua
oportunidade e conveniência.

§ 1º A alienação ocorrerá quando não houver interesse público, econômico ou social
em manter o imóvel no domínio da União, nem inconveniência quanto à preservação ambiental
e à defesa nacional, no desaparecimento do vínculo de propriedade.

§ 2º A competência para autorizar a alienação poderá ser delegada ao Ministro de
Estado da Fazenda, permitida a subdelegação.

Seção I
Da Venda

Art. 24. A venda de bens imóveis da União será feita mediante concorrência ou
leilão público, observadas as seguintes condições:

I - na venda por leilão público, a publicação do edital observará as mesmas
disposições legais aplicáveis à concorrência pública;

II - os licitantes apresentarão propostas ou lances distintos para cada imóvel;
III - a caução de participação, quando realizada licitação na modalidade de

concorrência, corresponderá a 10% (dez por cento) do valor de avaliação;
IV - no caso de leilão público, o arrematante pagará, no ato do pregão, sinal

correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor da arrematação, complementando o
preço no prazo e nas condições previstas no edital, sob pena de perder, em favor da União, o
valor correspondente ao sinal e, em favor do leiloeiro, se for o caso, a respectiva comissão;

V - o leilão será realizado por leiloeiro oficial ou por servidor especialmente
designado;

VI - quando o leilão público for realizado por leiloeiro oficial, a respectiva comissão
será, na forma do regulamento, de até 5% (cinco por cento) do valor da arrematação e será paga
pelo arrematante, juntamente com o sinal;

VII - o preço mínimo de venda será fixado com base no valor de mercado do imóvel,
estabelecido em avaliação de precisão feita pela SPU, cuja validade será de seis meses;

VIII - demais condições previstas no regulamento e no edital de licitação.
§ 1º Na impossibilidade, devidamente justificada, de realização de avaliação de

precisão, será admitida avaliação expedita.
§ 2º Para realização das avaliações de que trata o inciso VII, poderão ser contratados

serviços especializados de terceiros, devendo os respectivos laudos, para os fins previstos nesta
Lei, ser homologados pela SPU, quanto à observância das normas técnicas pertinentes.

§ 3º Poderá adquirir o imóvel, em condições de igualdade com o vencedor da
licitação, o cessionário de direito real ou pessoal, o locatário ou arrendatário que esteja em dia
com suas obrigações junto à SPU, bem como o expropriado.

§ 4º A venda, em qualquer das modalidades previstas neste artigo, poderá ser
parcelada, mediante pagamento de sinal correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do
valor de aquisição e o restante em até quarenta e oito prestações mensais e consecutivas,
observadas as condições previstas nos arts. 27 e 28.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 5º Em se tratando de remição devidamente autorizada na forma do art. 123 do
Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, o respectivo montante poderá ser parcelado,
mediante pagamento de sinal correspondente a, no mínimo, dez por cento do valor de
aquisição, e o restante em até cento e vinte prestações mensais e consecutivas, observadas as
condições previstas nos arts. 27 e 28.

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.821, de 23/08/1999
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